
PROJHiTO DE LEI N2 6 - Doe. nC

Artigo 1Q « Fica declarado do utilidade publica, para gozar de
todos os privilógios da Lei, o Contro Espírita RG
denção, com sede nesta cidade.

Artigo 22 «- Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern contrário.

Sala Martim Afonso de Souza, ern 7 de janeiro do l

aã) EHIL FONSECA

OSUALOO MARQUES
WALTEP. ANTÓNIO MELARATO
DANTE CECCHI.
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